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Birigui, 30 de Janeiro de 2017. 

 

 

 

Ofício nº 12/2017 

Assunto: Solicitações de alterações no Projeto “Magia e Arte – Vencendo desafios”. BB FIA. 

 

 

Vimos por meio deste, solicitar a este Conselho, alterações na Planilha de Aplicação do 

Projeto “Magia e Arte – Vencendo Desafios”, que esta sendo desenvolvido através do Edital do 

FMDCA. As alterações que aqui serão solicitadas se faz necessária para melhor desempenho na 

continuidade do Projeto, uma vez, que a Entidade foi também contemplada com o mesmo Projeto 

junto ao Edital do BB FIA – Banco do Brasil. 

Segue abaixo as alterações e suas devidas justificativas: 

 

Alteração 1: Mudança nos itens a serem comprados dentro do item 2. Material de 

Consumo do subitem 2.1 Material Educativo e Esportivo. Será efetuada a compra de outros 

materiais que não foram descritos na Planilha de Aplicação dos Recursos, devido os materiais 

descritos já terem sido comprados pelo Projeto do FMDCA. Os novos materiais a serem 

adquiridos se justificam pelo fato da diversidade de habilidades dos participantes do Projeto, para 

que sejam desenvolvidas novas atividades.  

 Foi realizada uma correção de valores no item 2. Material de Consumo, subitem 2.1 

Material Educativo e Esportivo que era de R$ 17.100,00 (Dezessete mil e cem reais) passando 

a ser R$ 6.920,00 (Seis mil, novecentos e vinte reais), devido a alguns equipamentos esportivos a 

serem comprados, não contemplarem a característica de Material de Consumo e sim de 

Equipamento e Material Permanente, então o valor de R$ 10.180,00 (Dez mil, cento e oitenta 

reais) se faz necessário para o item 3. Equipamento e Material Permanente do subitem 3.3 

Aparelhos e Equipamentos para Esporte e Diversões. 
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Alteração 02: Mudança na nomenclatura da Planilha de Aplicação dos Recursos, 

passando o item 1. Recursos Humanos, subitem 1.1 Monitor de Atividades Circenses, para 

Serviço de Terceiros. Isso se deve ao fato da contratação do profissional ser através de Empresa 

de Pessoa Jurídica e não contratado pela Entidade.  

 

Alteração 03: Mudança na compra dos itens descritos no item 4. Material Permanente, devido 

os itens descritos já terem sido adquirido através do Projeto FMDCA. A alteração se justifica, 

pois no decorrer do desenvolvimento do Projeto foi verificada a necessidade de novos materiais 

não solicitados anteriormente, como por exemplo: 01 Maquina Fotográfica, para registro das 

atividades sendo necessário para se apresentar o resultado em relatório; 01 computador para 

pesquisas e 01 Tela de Projeção para Data Show com tripré, para exibição de filmes e vídeos 

no pátio.  

 

 

 

 

Atenciosamente 

 

 

 

 

 

 

______________________              ______________________            _____________________ 

      César Rosa Aguiar                        Pamela Amaranhes Silva                     Andréia Gianesi 

           Presidente                                          Coordenadora                            Assistente Social  

                                                                                                                        CRESS 41.577 
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______________________              ______________________            _____________________ 

      César Rosa Aguiar                        Pamela Amaranhes Silva                     Andréia Gianesi 

           Presidente                                          Coordenadora                            Assistente Social  

                                                                                                                        CRESS 41.577 

 

 

ORÇAMENTO 

DESCRIÇÃO VALORES MENSURADOS (R$) 

1. 1. SERVIÇO DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA  

1.1 Monitor de atividades circenses R$8.320,00 

Subtotal R$8.320,00 

  

2. 2. MATERIAL DE CONSUMO  

2.1 Material Educativo e Esportivo R$6.920,00 

Subtotal R$6.920,00 

  

3. 3. EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  

3.1 Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto  

Tela de Projeção para Data Show R$520,00 

Câmera Fotográfica R$1.260,00 

  

3.2 Equipamentos de Processamento de dados  

Computador  R$2.300,00 

  

3.3 Aparelhos e Equipamentos para Esporte Diversões  

Lira R$600,00 

Trapézio R$800,00 

Tatame R$1.800,00 

Pernas de pau (Alumínio)  R$2.600,00 

Cama Elástica R$4.000,00 

Destorcedor R$380,00 

Subtotal R$14.260,00 

  

Subtotal itens 1+2+3 R$29.500,00 

10% FMDCA R$3.277,77 

TOTAL R$32.777,77 


	Birigui, 30 de Janeiro de 2017.



